
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

         
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024

 

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (UASG: 130005), com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco
D, Edi�cio Anexo - 2º andar - Ala B, na cidade de Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.396.895/0011-05, neste ato representado
pelo Secretário-Execu�vo, o senhor IRAJÁ REZENDE DE LACERDA, SIAPE nº 3320760, nomeado pelo Decreto de 05 de janeiro de 2023 da Presidência
da República, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90010/2024,
publicada no DOU de 03/04/2024, Ed. 64, Seção 3, Pág. 6, processo administra�vo n.º 21000.021755/2023-12, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quan�dade  cotada, atendendo as condições previstas
no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, de
máquinas pesadas, incluindo o fornecimento com a carga, transporte e descarga do bem, em atendimento às necessidades do Ministério da Agricultura
e Pecuária – MAPA, dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, conforme especificado no item 1 (um) do Termo de Referência, Anexo I do Edital de
Licitação nº 90010/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

 
Fornecedor: XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA

CNPJ/MF: 14.707.364/0001-10
Endereço: Rod. Fernão Dias, BR381 – KM854/855 – Distrito Industrial

Cidade: Pouso Alegre – MG CEP: 37556-830
Tel./Fax: (35)2102-0500

e-mails: licitacao@xcmgbrasil.com.br e veronica.sandoval@xcmgbrasil.com.br

 

Item

Tipo
(equivalente

a item no
TR)

Especificação
Local de de

Entrega
(Estado)

Marca Modelo Unidade Quan�dade
Máxima

Valor Un
(R$)

Valor Parcial
(R$) 

2 1

Retroescavadeira 01: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e
volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;
transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;
freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com
capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque
de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré
sonoro; retrovisor; limpador de parabrisas;
faróis dianteiros e traseiros; horímetro; cinto
de segurança.
 

Maceió/AL XCMG XC870BR-I Un 14 R$
372.000,00

R$
5.208.000,00

19 1 Retroescavadeira 01: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis

Rio de
Janeiro/RJ

XCMG XC870BR-I Un 20 R$
348.000,00

R$
6.960.000,00
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dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de
segurança.

20 1

Retroescavadeira 01: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança. 

Natal/RN XCMG XC870BR-I Un 20 R$
385.400,00

R$
7.708.000,00

21 1

Retroescavadeira 01: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

Porto Alegre/RS XCMG XC870BR-I Un 12 R$
315.000,00

R$
3.780.000,00

22 1

Retroescavadeira 01: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

Porto Velho/RO XCMG XC870BR-I Un 20 R$
330.000,00

R$
6.600.000,00

24 1

Retroescavadeira 01: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

São José/SC XCMG XC870BR-I Un 14 R$
313.000,00

R$
4.382.000,00

25 1 Retroescavadeira 01: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

São Paulo/SP XCMG XC870BR-I Un 12 R$
336.000.00

R$
4.032.000,00
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capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

26 1

Retroescavadeira 01: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

Aracajú/SE XCMG XC870BR-I Un 14 R$
332.720,00

R$
4.658.080,00

29 2

Retroescavadeira 02: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

Maceió/AL XCMG XC870BR-I Un 14 R$
371.000,00

R$
5.194.000,00

40 2

Retroescavadeira 02: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

Belo de
Horizonte/MG XCMG XC870BR-I Un 16 R$

295.000,00
R$

4.720.000,00

46 2

Retroescavadeira 02: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

Rio de
Janeiro/RJ XCMG XC870BR-I Un 20 R$

350.000,00
R$

7.000.000,00

47 2 Retroescavadeira 02: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

Natal/RN XCMG XC870BR-I Un 20 R$
365.000,00

R$
7.300.000,00
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transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

48 2

Retroescavadeira 02: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

Porto Alegre/RS XCMG XC870BR-I Un 12 R$
315.000,00

R$
3.780.000,00

51 2

Retroescavadeira 02: sem uso (zero km ou
zero horas); com motor de 4 cilindros e

volume cilíndrico de 4,04 litros alimentado a
Diesel; potência bruta de 97 HP; peso
operacional de 7.600 kg; tração 4x4;

transmissão com 4 marchas à frente e no
mínimo 3 à ré; equipada com conversor de
torque; freios de serviço em banho de óleo;

freio de estacionamento acionado por
alavanca; caçamba traseira dentada com

capacidade de 0,2m³; caçamba frontal
dentada com capacidade de 1,0 m³; tanque

de combus�vel com capacidade de 166 litros;
direção hidrostá�ca; alarme de ré sonoro;
retrovisor; limpador de parabrisas; faróis
dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de

segurança.

São José/SC XCMG XC870BR-I Un 14 R$
315.000,00

R$
4.410.000,00

83 4

Rolo compactador de solo e agregados
ar�culado; sem uso (zero km ou zero horas);

cilindro tracionado na dianteira com
conversão para pé de carneiro; rodas

tracionadas com pneus na traseira; motor
alimentado a Diesel; potência de 130 HP;
peso operacional de 12.400 kg; sistema

vibratório com no mínimo duas frequêcias de
no mínimo 33 Hz baixa e 33 Hz alta (dentro
da variação de 10% permi�da pelo edital);

cabine fechada com ROPS e FOPS conforme
nomas técnicas ABNT/ISO; direção

hidrostá�ca; alarme de ré sonoro; retrovisor;
limpador de parabrisas; faróis dianteiros e
traseiros; horímetro; cinto de segurança.

Maceió/AL XCMG XS123PDBR Un 14 R$
560.000,00

R$
7.840.000,00

93 4

Rolo compactador de solo e agregados
ar�culado; sem uso (zero km ou zero horas);

cilindro tracionado na dianteira com
conversão para pé de carneiro; rodas

tracionadas com pneus na traseira; motor
alimentado a Diesel; potência de 130 HP;
peso operacional de 12.400 kg; sistema

vibratório com no mínimo duas frequêcias de
no mínimo 33 Hz baixa e 33 Hz alta (dentro
da variação de 10% permi�da pelo edital);

cabine fechada com ROPS e FOPS conforme
nomas técnicas ABNT/ISO; direção

hidrostá�ca; alarme de ré sonoro; retrovisor;
limpador de parabrisas; faróis dianteiros e
traseiros; horímetro; cinto de segurança.

Cabedelo/PB XCMG XS123PDBR Un 16 R$
555.000,00

R$
8.880.000,00

97 4 Rolo compactador de solo e agregados
ar�culado; sem uso (zero km ou zero horas);

cilindro tracionado na dianteira com
conversão para pé de carneiro; rodas

Natal/RN XCMG XS123PDBR Un 20 R$
560.000,00

R$
11.200.000,00
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tracionadas com pneus na traseira; motor
alimentado a Diesel; potência de 130 HP;
peso operacional de 12.400 kg; sistema

vibratório com no mínimo duas frequêcias de
no mínimo 33 Hz baixa e 33 Hz alta (dentro
da variação de 10% permi�da pelo edital);

cabine fechada com ROPS e FOPS conforme
nomas técnicas ABNT/ISO; direção

hidrostá�ca; alarme de ré sonoro; retrovisor;
limpador de parabrisas; faróis dianteiros e
traseiros; horímetro; cinto de segurança. 

124 5

Motoniveladora; sem uso (zero km ou zero
horas); motor Diesel; potência mínima de 190

HP; peso operacional de 17.150 kg; cabine
fechada ROPS/FOPS com ar condicionado;
com conversor de torque com 9 marchas
somadas à frente e à ré; radiadores com

hélice; lâmina de 3,66m; riper traseiro com 5
dentes.

Porto Alegre/RS XCMG GR1803BR-I Un 12 R$
580.000,00

R$
6.960.000,00

139 6

Escavadeira hidráulica de esteira; sem uso
(zero km ou zero horas); motor turbo

intercooler a Diesel; potência de 125 HP;
peso operacional de 18.100kg; painel com 7
modos de trabalho incluindo 1 modo para
economia de combus�vel; cabine fechada

ROPS equipada com ar condicionado;
caçamba com capacidade de 0,91 m³; sapatas

da esteira com largura de 700 mm; braço
hidráulico com comprimento de 2,635 m.

São Luís/MA XCMG XE180BR Un 16 R$
622.500,00

R$
9.960.000,00

142 6

Escavadeira hidráulica de esteira; sem uso
(zero km ou zero horas); motor turbo

intercooler a Diesel; potência de 125 HP;
peso operacional de 18.100kg; painel com 7
modos de trabalho incluindo 1 modo para
economia de combus�vel; cabine fechada

ROPS equipada com ar condicionado;
caçamba com capacidade de 0,91 m³; sapatas

da esteira com largura de 700 mm; braço
hidráulico com comprimento de 2,635 m.

Belo
Horizonte/MG XCMG XE180BR Un 16 R$

569.000,00
R$

9.104.000,00

150 6

Escavadeira hidráulica de esteira; sem uso
(zero km ou zero horas); motor turbo

intercooler a Diesel; potência de 125 HP;
peso operacional de 18.100kg; painel com 7
modos de trabalho incluindo 1 modo para
economia de combus�vel; cabine fechada

ROPS equipada com ar condicionado;
caçamba com capacidade de 0,91 m³; sapatas

da esteira com largura de 700 mm; braço
hidráulico com comprimento de 2,635 m.

Porto Alegre/RS XCMG XE180BR Un 12 R$
672.800,00

R$
8.073.600,00

151 6

Escavadeira hidráulica de esteira; sem uso
(zero km ou zero horas); motor turbo

intercooler a Diesel; potência de 125 HP;
peso operacional de 18.100kg; painel com 7
modos de trabalho incluindo 1 modo para
economia de combus�vel; cabine fechada

ROPS equipada com ar condicionado;
caçamba com capacidade de 0,91 m³; sapatas

da esteira com largura de 700 mm; braço
hidráulico com comprimento de 2,635 m.

Porto Velho/RO XCMG XE180BR Un 20 R$
619.000,00

R$
12.380.000,00

152 6

Escavadeira hidráulica de esteira; sem uso
(zero km ou zero horas); motor turbo

intercooler a Diesel; potência de 125 HP;
peso operacional de 18.100kg; painel com 7
modos de trabalho incluindo 1 modo para
economia de combus�vel; cabine fechada

ROPS equipada com ar condicionado;
caçamba com capacidade de 0,91 m³; sapatas

da esteira com largura de 700 mm; braço
hidráulico com comprimento de 2,635 m.

Boa Vista/RR XCMG XE180BR Un 20 R$
627.325,00

R$
12.546.500,00

154 6

Escavadeira hidráulica de esteira; sem uso
(zero km ou zero horas); motor turbo

intercooler a Diesel; potência de 125 HP;
peso operacional de 18.100kg; painel com 7
modos de trabalho incluindo 1 modo para
economia de combus�vel; cabine fechada

ROPS equipada com ar condicionado;
caçamba com capacidade de 0,91 m³; sapatas

da esteira com largura de 700 mm; braço
hidráulico com comprimento de 2,635 m.

São Paulo/SP XCMG XE180BR Un 12 R$
576.700,00

R$
6.920.400,00
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Total Geral
R$

169.596.580,00

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA (UASG: 130005),

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não par�ciparam
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de
serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei
nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para
aqueles itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os par�cipantes.

4.7. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os par�cipantes, independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que aderirem à ata
de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e en�dades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en�dades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja des�nada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compa�bilidade dos preços registrados com os valores pra�cados no mercado na forma do art. 23 da Lei
nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quan�ta�vos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r  do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respec�vos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

5.4.2.2. Man�verem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e
no item 7.2.1, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
en�dade gerenciadora entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante; ou

8.2.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

8.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado par�cipante para efeito
do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Compe�rá ao órgão ou à en�dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente
informado pelo órgão ou pela en�dade par�cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da en�dade que sofrer redução dos quan�ta�vos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou en�dades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios dis�ntos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, dos quan�ta�vos dos
par�cipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quan�dades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora,
garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,
nos termos do ar�gos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.
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Brasília, maio de 2024.

(assinatura digital)

IRAJÁ REZENDE DE LACERDA

Ministério da Agricultura e Pecuária

 

 

(assinatura digital)

TIAN DONG

XCMG Brasil Indústria Ltda
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Anexo

 

CADASTRO DE RESERVA

 

Após a convocação do Pregoeiro, por meio de mensagem na sala de disputa e decorrido o prazo es�pulado na sessão, NÃO TIVERAM  interessados na
formação de Cadastro de Reserva, para nenhum dos itens que compõem a presente Ata de Registro de Preços.

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TIAN DONG, Usuário Externo, em 13/05/2024, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por IRAJA REZENDE LACERDA, Secretário Execu�vo, em 13/05/2024, às 18:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 35274801 e o código CRC F7426F2A.

Referência: Processo nº 21000.021755/2023-12 SEI nº 35274801
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